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JUSTIFICATIVA - PL 0011/2019 
Estamos apresentando nesta Casa Legislativa, o presente PL, para ser analisado e 

votado pelos Nobres Edis do colendo Poder Legislativo municipal. 

Esta matéria objetiva proibir a cobrança exorbitante e irregular, em caso de perda ou 
extravio do ticket de estacionamento, já que não é justo uma pessoa ser cobrada por algo que 
não recebeu ou não consumiu, já que usualmente os valores cobrados pelo ticket ultrapassam 
muito o valor verdadeiramente consumido. 

Tais valores são injustos e desproporcionais, ultrapassando o que realmente foi 
consumido pelo cliente. É direito do consumidor pagar apenas o valor que ele declara que 
consumiu. 

Apesar de não existir uma lei que condene a cobrança, os artigos 39 e 51 do Código de 
Defesa do Consumidor não permitem a medida. Portanto, o estacionamento é responsável por 
um controle eficiente da entrada e saída dos automóveis, não o cliente. 

O estado, nesse ato representado pelo município é responsável pela proteção do 
consumidor nesses casos e sendo assim, regulamentamos através deste PL, a cobrança 
indevida pela perda do ticket de estacionamento. 

Esperamos, portanto, que os nobres colegas Vereadores aprovem este Projeto de Lei. 
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